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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 169/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°. 109/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022. 
Partes: Município de Água Clara/ MS e a empresa Estrutural 
Construtora Ltda. Objeto: Aditivo em 23,91% do valor do 
contrato nº 169/2022. Aditamento: Fica aditado em R$ 
236.180,30 (duzentos e trinta e seis mil, cento e oitenta reais 
e trinta centavos), o que equivale a 23,91% (vinte e três 
vírgula noventa e um por cento) do valor inicial do contrato. 
Fica aditado o percentual do BDI de 26,85% (vinte e seis 
vírgula oitenta e cinco por cento) para 29,77% (vinte e nove 
vírgula setenta e sete por cento), sendo o valor de correção de 
R$ 27.957,14(vinte e sete mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais, quatorze centavos), tendo em vista a utilização de 
alíquota de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza) diversa da prevista no Código Tributário Municipal 
(Lei 1027/2017) nas planilhas que subsidiaram a contratação. 
Do Valor Global  - Com os acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo, o preço global passará de R$ 987.831,33 (Novecentos 
e oitenta e sete mil, oitocentos e trinta e um reais, trinta e 
três centavos) para R$ 1.251.968,77, (Um milhão, duzentos e 
cinquenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais, 
setenta e sete centavos), sendo o valor do aditivo é de R$ 
264.137,44 (Duzentos e sessenta e quatro mil, cento e trinta e 
sete reais, quarenta e quatro centavos) a serem pagos de 
acordo com as disposições constantes na Cláusula Quinta, do 
Instrumento Contratual. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 65, inciso I, alínea 
“b”, § 1º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 02/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 

Empresa Contratada: Estrutural Construtora Ltda. – Erson 
Gomes de Azevedo. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso I do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa especializada para a 
aquisição do medicamento Purodiol 200 gr, em atendimento a 
ordem judicial autos nº 0800808-77.2021.8.12.0049, para dar 
continuidade no tratamento do paciente Júlio Pereira Vilaca, de 
acordo com as descrições e quantitativos descritos no termo 

de referencia, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. Ratifico a Inexigibilidade de licitação, em cumprimento 
às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 
mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 280/2022. 
INEXIGIBILIDADE: n° 021/2022. EMPRESA: FARMAUSA 
PHARMACEUTICAL LTDA. CNPJ: nº 37.124.240/0001-08 
VALOR TOTAL: R$ 72.240,00 (Setenta e dois mil, duzentos e 
quarenta reais). Água Clara – MS, 02 de dezembro de 2.022. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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